
 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

Comissão de Seguridade Social e Família - CSSF 

 
REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

(Do Sr. Sérgio Vigigal) 

 
 

Requer realização de 

audiência pública para 

tratar do programa Farmácia 

Popular, do Governo 

Federal. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos a V.Ex
a
, nos termos regimentais, seja 

realizada Audiência Pública a fim de tratar do programa 

Farmácia Popular, do Governo Federal. Indico, como 

convidados, as seguintes autoridades: 

 Ronald Ferreira dos Santos – Presidente do Conselho 

Nacional de Saúde. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco “G” - Edifício 

Anexo, Ala “B” - 1º andar - Sala 103B - 70058-900 - 

Brasília, DF 

 

 Luiz Alberto Catanoce - Conselheiro do Conselho 

Nacional de Saúde – Representante da Confederação 

Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap) 

St Shcs CR Quadra 507 Bloco A Loja 61 - Asa Sul - 

Brasília / DF Cep 70.351-510 Fone: (61) 3326-3168 

 

 Mauro Junqueira - Presidente do Conselho Nacional de 

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Anexo B, Sala 144 

-Zona Cívico-Administrativo, Brasília - DF, 70058-900 

(61) 3223-0155 

 

 Renato Alves Teixeira Lima – Médico e Diretor do 

Departamento de Assistência Farmacêutica da 

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos 

Estratégicos do Ministério da Saúde. 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cssf


 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

Ministério da Saúde, Esplanada dos Ministérios Bloco 

G, Brasília-DF / CEP: 70058-900, Telefone: (61) 3315-

2425 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O programa Farmácia Popular, do Governo Federal, 

foi implantado por meio da Lei nº 10.858, de 13 de abril de 

2004, que autoriza a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) a 

disponibilizar medicamentos mediante ressarcimento, em 

benefício da população mais carente. 

Notícias veiculadas na imprensa deram conta de que 

o programa seria reduzido e as unidades próprias, extintas. 

Dessa forma, faz-se necessária a realização de Audiência 

Pública a fim de se debater a necessidade da redução do 

programa, seus impactos na sociedade e quais as diretrizes 

governamentais para suprir sua ausência. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio de nossos 

ilustres Pares nesta Comissão para a aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2017. 

 

 

 

Deputado Sérgio Vidigal 

PDT/ES 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/fevereiro/26/lei10858.pdf

